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Decreto N" 1.858.
de 28 janeiro de 2005

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de
suas atribuições legais.

Considerando-se as Festividades Carnavalescas que
realizar-se-á nesta cidade, entre os dias 07 e 08 de fevereiro
do corrente exercício.

Considerando-se finalmente que o dia 08 de fevereiro é
considerado Feriado Nacional.

DECRETA

Art. 1'- Fica declarado facultativo o ponto, nas repartições
públicas municipais, no dia 07 de fevereiro do corrente exercício, vespera do
dia do Carnaval, com exceção do Departamento de Saúde e Setor de Limpeza
Pública

Art. 2"- Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 28
de janeiro de 2005.
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